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LEI Nº 1318/1994 

 

Que autoriza o Executivo Municipal celebrar com a 

Casa de Caridade de Passa Quatro a permissão de uso 

dos bens que especifica. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a permitir o uso de uma incubadora e da máquina de 

lavar, de propriedade da Prefeitura Municipal de Passa Quatro, a Casa de Caridade de Passa Quatro. 

 

Parágrafo único.  Tal permissão de uso será concedida sob as seguintes condições: 

 

I – seu tempo de duração é indeterminado; 

 

II – a permissão de uso é gratuita, ficando, entretanto, de responsabilidade da Casa de Caridade de 

Passa Quatro a conservação e manutenção dos bens recebidos para uso exclusivo em seus serviços; 

 

III – o Poder Executivo poderá, a qualquer momento, reivindicar a devolução dos mencionados 

bens, o que deverá ser efetivado sem oposição por parte da Casa de Caridade de Passa Quatro. 

 

Art. 2º - No ato de entrega dos bens à Casa de Caridade de Passa Quatro lavrar-se-á termo de 

outorga, que deverá conter as condições para a permissão de uso, constantes desta Lei. 

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º  Revogam-se as disposições contrárias. 

 

Passa Quatro, 26 de setembro de 1994. 

 

Dr. Paulo Egídio Fonseca de Luca 

Prefeito Municipal 

 

Paulo Roberto Moraes 

Secretário Municipal de Administração 

 


